
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO
 

RESOLUÇÃO Nº 50/22-CEPE

  

Altera a Resolução nº 38/22-CEPE que aprova o quadro de vagas
para os Processos Sele�vos, PS-UFPR e SISU de 2022/2023, para
ingresso nos Cursos de Graduação da Universidade Federal do
Paraná. 

 

      O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CEPE), órgão norma�vo, consul�vo e delibera�vo da Administração Superior da Universidade Federal do
Paraná (UFPR), em 02 de setembro de 2022, no uso de suas atribuições conferidas pelo Ar�go 21 do Estatuto da UFPR, com base no Parecer da Conselheira
Ximena Mujica Serdio (doc. SEI 4863802) no processo nº 046750/2022-73, aprovado por unanimidade de votos,  

  
RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o art. 1º que passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º .………………………………… 

  
.…………………………………   

 

CAMPUS CURSO MODALIDADE TURNO 
PS-UFPR PS-SISU 

TOTAL GERAL 
1º SEM 2º SEM TOTAL 1º SEM 2º SEM   

TOTAL 

Curi�ba Engenharia Civil Bacharelado I (M+T) 67 66 133 16 17 33 166 

    4491 863 5354 1087 216 1303 6657 

.…………………………………” (NR)  
 
  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.  
  

Ricardo Marcelo Fonseca    
Presidente 
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